
Foro de Eleição 
Contratual: 
NOVAS 
DIRETRIZES



Informamos que, no dia 05 de junho de 2024, entrou em vigor a 
Lei Federal n” 14.879/2024, que modi��cou signi��cativamente as 
regras da Lei n” 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Pro-
cesso Civil) referentes à escolha do foro em contratos nacionais 
e internacionais, conhecida como “cláusula de eleição de 
foro”.
Com a nova legislaçªo, a escolha do foro para resolver disputas 
contratuais deve estar relacionada ao domicílio ou à residŒncia 
de uma das partes, ou ao local da obrigaçªo contratual. Em con-
tratos de consumo, prevalecerÆ a eleiçªo de foro que favoreça o 
consumidor, que por força do artigo 6” do Código de Defesa do 
Consumidor, este nªo pode di��cultar a defesa dos interesses do 
consumidor em juízo. 

A propositura de açıes em foros nªo autorizados por lei poderÆ 
ser classi��cada como prÆtica abusiva, permitindo que os juízes 
declinem a competŒncia de o�ício. Tal prÆtica abusiva refere-se 
ao ajuizamento de açıes em tribunais que nªo guardam relaçªo 
com as partes ou com o objeto do contrato, com o objetivo de 
obter uma decisªo mais favorÆvel. 

Essa prÆtica, conhecida como “fórum shopping”, pode 
gerar nªo apenas a perda de tempo e recursos, mas tambØm 
prejudicar a imparcialidade e a justiça na resoluçªo dos con�litos. 
A nova legislaçªo visa coibir tais abusos, garantindo que as dis-
putas sejam resolvidas em foros que tenham uma conexªo legí-
tima com o contrato e as partes envolvidas.

1



Uma das principais preocupaçıes levantadas com a 
implementaçªo da Lei n” 14.879/2024 Ø se ela viola o 
princípio da liberdade de contratar. Este princípio Ø 
fundamental no direito contratual, permitindo que as 
partes estabeleçam livremente as cláusulas e condi-
ções de seus contratos, desde que nªo contrariem a 
ordem pœblica ou normas imperativas.

A nova legislaçªo, ao restringir a escolha do foro às 
conexıes legítimas com o domicílio das partes ou o 
local da obrigaçªo, pode ser vista como uma limita-
çªo à autonomia das partes. Especialmente em con-
tratos empresariais, onde a escolha de um foro espe-
cí��co pode ser motivada por consideraçıes de segu-
rança jurídica, neutralidade e conveniŒncia, essa res-
triçªo pode ser considerada uma interferŒncia signi��-
cativa.

No entanto, a justi��cativa da lei Ø justamente evitar 
abusos e prÆticas como o fórum shopping. 
Assim, a lei busca equilibrar a liberdade 
de contratar com a necessidade de um 
sistema judicial justo e equitativo.

Liberdade de Contratar e 
Potenciais Violações
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Em caso de dœvidas, entre em contato com os 
autores deste informativo:

Mariana Rosado
marianarosado@villemor.com.br

Bianca Pires
biancamaria@villemor.com.br

Eduardo Tranjan
eduardotranjan@villemor.com.br

Vitor Lopes
vitorlopes@villemor.com.br

v i l l e m o r. c o m. br


